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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ re era Municipal de 

IJLÇ  Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 058/2000 
Homologa resultado do exame de seleção e promove 
Guardas Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos pelos candidatos ao exame de seleção para 
preenchimento de vagas de Guardas Municipais de 2' Classe, publicados em Edital n° 014/2000; 

CONSIDERANDO a existência de 20 (vinte) vagas de Guardas Municipais de 2' Classe, 
definidas em Lei Complementar n° 005/1991 e regulamentada pelo Decreto n° 053/2000; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica homologado o resultado do exame de seleção publicado em Edital n° 014/2000. 

Art. 2°. Ficam promovidos, a Graduação de Guardas Municipais de 2' (Segunda) Classe a 
contar do dia 29 de Junho do corrente ano, concedendo-se os direitos previstos em lei, aos 
seguintes Guardas Municipais: ADELSON COSTA RESINA, ADMILSON REBELLO 
UNO, ADEMIR MENEGHETI, ANDERSON ALEXANDRE BENEDETTE, CARLOS 
ALBERTO LEITE, 	CARLOS JOSÉ DA SILVA, CLAUDEMIR ALVES 
VASCONCELLOS, D • 	RIA PlYFE , ELIZEU VASQUES, ENIVALDO 
RIBEIRO, FRAN SCO DE AS VA SI A GIOVANE HEMPLE, JAQUELINA 
GAIARINI MA UCA PEIXE, LIND 1 A IMÃ() DA ROCHA, MARCOS ANTONIO 
PEIXE, RUTE S IVIPAIO MOTA NEIU, NDRA SILVA CORDEIRO, SÉRGIO JÚLIO 
GASPARETO, V LIHNEY ROBERTO RI SATO. 

Art. 3°. Este Dec‘Nto entrará em vigor na ta de sua publicação. 
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APROVO, nos Termos do 
Paragrafo Único, do Art. 38, 
da Lei n2  8.666/93 Alterada 
pela Lei 1\12  8.883/9 
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